DECRETO Nº 13667/2017

	Concede Licença por morte em pessoa da família à servidora Odete Teresinha Soletti Nilson.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


 DECRETA:


Art. 1º CONCEDE licença por morte em pessoa da família (mãe) à servidora ODETE TERESINHA SOLETTI NILSON, matrícula funcional 13362-1, portadora da Cédula de Identidade nº 7.923.346-3/PR e do CPF/MF nº 035.767.299-25, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente/Zeladora, lotada junto a Secretaria de Saúde, no período de 23 de fevereiro a 02 de março de 2017, com base no artigo 152, Inciso II da Lei 577/93 e suas alterações.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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